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PORTARIA Nº 07/2025-GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 

9º, XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 86, da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril de 2023, 

publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 20 de janeiro de 2025, Hugo Varella de Macêdo Virginio, CPF nº 

***.645.***, do cargo de provimento em comissão denominado Subcoordenador de Redes e Suporte Técnico do 

quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, previsto na Lei Complementar 

Estadual de nº 735, de 19 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.410, em 20 de abril de 

2023. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco. 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=EWKYIC2OXS- 

6YRF0H6CT0-P2TH9ZW2VI. 
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TERMO DE REVOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024 - DPE/RN 

 

Processo Administrativo n. 06410003.002871/2024-78. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003, art. 

97-A, inciso III da Lei Complementar Federal nº 80/1994, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 21 

da Resolução nº 322/2023-CSDP, 

Considerando a conclusão do Pregão Eletrônico nº 17/2024-DPE/RN e formalização dos Contratos 

Administrativos nº 31/2024-DPE/RN e nº 32/2024-DPE/RN, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 

06410003.001981/2024-12, ambos com prazo de vigência de 30 (trinta) meses, e cujos objetos tratam de 

fornecimento de água mineral natural, sem gás, envasada em garrafões de vinte litros, em regime de comodato, 

com o objetivo de atender continuamente às necessidades operacionais e institucionais da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte; 

Considerando a ausência de contratação decorrente da dispensa de licitação de nº 11/2024-DPE/RN; 

Considerando a decisão proferida nos autos do processo SEI 06410003.002871/2024-78, (Id. 31392187); e 

Considerando a não oposição manifestada pela empresa interessada quanto à revogação da dispensa em tela, em 

atenção ao disposto no §3º, do art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

DECIDE: 

REVOGAR O TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024 - DPE/RN, publicado no Diário Oficial do 

Estado, Edição nº 15.803, em 30 de novembro de 2024 (Id. 30658952), que tinha por objeto a Contratação 

de pessoa jurídica especializada no fornecimento de água mineral sem gás, envasada em garrafões de 20L, 

entregues em regime de comodato, visando a atender às demandas da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte. 

Natal/RN, 16 de janeiro de 2025. 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 – DPE/RN (90003/2025-Comprasnet) 

PROCESSO Nº 06410002.001198/2024-69 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (UASG 925772), por meio da sua 

pregoeira, nomeada pela Portaria nº 33/2024-GDPGE, torna público que realizará licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO, todos exclusivos para ME/EPP, 

com vistas à formalização de Ata de Registro de Preços para eventual contratação, sob demanda, dos serviços de 

transporte rodoviário de carga, visando ao transporte dos bens móveis que compõem o patrimônio da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência - Anexo I deste Edital, a ser realizado no dia 04 de fevereiro de 2025, às 09h00 (horário oficial de 

Brasília). Local da disputa e Edital: www.comprasnet.gov.br. Informações: (84) 99814-0506, e-mail: 

cpl@dpe.rn.def.br 

Natal/RN, 17 de janeiro de 2025. 

Ivanilma Carla Silva 

Coordenadoria de Licitações/Pregoeira - DPE/RN 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cpl@dpe.rn.def.br
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